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1)-Tendo o laudo pericial de sequencial 34.1 indicado a adulteração nos sinais

 identificadores da motocicleta apreendida nestes autos (1.2), DECRETO  o perdimento da motocicleta Honda

 MEF5022/PR. /CG 150 Titan Ks, cor verde, ano de fabricação 2004, placa de licenciamento

 2)-  Ante a impossibilidade de regularizar a motocicleta administrativamente, deverá

 ser alienada como sucata. 

O leilão deverá observar as prescrições da IN Conjunta 133/2022 P-GP/CGJ/MPPR

/SESP/DETRAN. 

Tendo em vista que não se trata de alienação antecipada e que já houve a formação

 dos autos de execução, deixo de determinar a instauração de autos próprios, admitindo que o procedimento

ocorra neste caderno virtual. 

 para que nomeie leiloeiro público viaÀ Serventia Sistema de Cadastro de Auxiliares

da Justiça - CAJU, para atuar nesses autos.

Após a nomeação, habilite-se e intime-se via sistema PROJUDI, para dizer se aceita

o encargo em 5 (cinco) dias e, em caso positivo, para que especifique, para fins de transparência, o

percentual de sua comissão, realizando a avaliação judicial, com indicação do tipo de sucata em que se

enquadra o automotor, promovendo sua remoção, no prazo de 10 (dez) dias. 

Havendo aceitação, oficie-se à Delegacia de Polícia de Ipiranga e intime-se o

depositário comunicando a disponibilização do veículo e declinando os dados do leiloeiro, para quemo

automotor deverá ser entregue. 

Caberá ao leiloeiro, após a remoção, armazenar e zelar pelos bens, assumindo os

deveres de depositário judicial. 
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Apresentada a avaliação, ao Ministério Público para manifestação no prazo de 5

(cinco) dias. 

De igual modo, intime-se o interessado via aplicativo de mensagens WhatsApp, por

correspondência e, em último caso, por mandado. 

Por fim, voltem para decisão sobre a avaliação. 

 

Ipiranga, datado e assinado digitalmente.

Vitor Dias dos Santos Paula

Juiz Substituto
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